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Neste tutorial você obterá orientações a respeito de requerimentos de 

férias. 

 

REQUERIMENTOS QUE EXIGEM PROCESSO SEI 

As seguintes solicitações de férias devem ser realizadas fora do Sistema 

de Férias, através de processo no SEI: alteração, cancelamento e interrupção 

de férias, averbação de férias trazidas de outros órgãos do estado de São 

Paulo, averbação de saldo remanescente de férias por Licença Gestante ou 

Licença Saúde e requerimento de gozo de férias de exercícios anteriores. 

Alteração e cancelamento 

Esses procedimentos devem ser utilizados quando as férias já foram 

aprovadas pelo Diretor no Sistema de Férias.  

A alteração do dia de início de férias está limitada ao último dia do 

mês subsequente à data original. Se a nova data de início estiver além desse 

período, deve ser feito o cancelamento e, oportunamente, novo pedido pelo 

Sistema de Férias. No caso de cancelamento, haverá estorno do terço 

constitucional. 

Interrupção de férias 

A interrupção de férias somente poderá ocorrer em casos de imperiosa 

necessidade de serviço, atendida a conveniência administrativa, a critério 

do Diretor ou Cargo Correspondente 

As férias serão interrompidas automaticamente nos casos de licença-

saúde ou licença-gestante, não havendo necessidade de sua comunicação 

pelo SEI. 
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Averbação de férias trazidas de outros órgãos do estado de 

São Paulo 

Aos servidores oriundos de órgão público do Estado de São Paulo é 

permitida a averbação, para gozo oportuno, de eventual saldo de férias, desde 

que mantido o vínculo com o Estado. 

O próprio servidor deverá requerer a averbação pelo SEI, anexando 

certidão/declaração em que conste: 

  todos os eventos de frequência do exercício corrente e do anterior; 

  data do início do exercício e da exoneração do órgão em que 

trabalhou; 

  saldos de férias do exercício corrente e dos anteriores. 

 

Averbação de saldo remanescente de férias por Licença 

Gestante ou Licença Saúde 

O próprio servidor deverá requerer pelo SEI a averbação de eventual 

saldo de férias por licença-gestante ou licença-saúde.  

 

Requerimento de gozo de férias de exercícios anteriores 

O gozo de férias de exercícios anteriores já averbadas deve ser 

solicitado pelo SEI. As férias do exercício corrente devem ser usufruídas 

antes das férias de exercícios anteriores. 

 



 

 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315, Sede, 2° andar – TELEFONE: 3292-3206 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – DGP-2 – E-MAIL: lista-dgp02@tce.sp.gov.br  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

QUAL REQUERIMENTO VOCÊ DESEJA FAZER? 

 

 Alteração de férias 

 Cancelamento de férias 

 Interrupção de férias 

 Averbação de férias de outros órgãos do estado de São Paulo 

 Averbação de saldo remanescente de férias por Licença Gestante ou 

Licença Saúde 

 Requerimento de gozo de férias de exercícios anteriores 
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PROCEDIMENTO A 

 

Aplicável para:  

 Alteração de período de gozo de férias 
 Interrupção de férias 

 
Por meio do formulário correspondente, o Diretor comunicará a alteração 

ou interrupção de férias à DGP-2. 

 

VISÃO GERAL 

 

Em resumo, o Diretor (ou cargo correspondente) deverá:  

 Comunicar alteração ou interrupção por meio de formulário 

 Enviar o processo para a DGP-2 

PASSO A PASSO 

PASSO 1: Clique em iniciar processo, clique em        para expandir a lista e 

digite “férias”. Selecione FÉRIAS: ALTERAÇÃO ou FÉRIAS: 

INTERRUPÇÃO
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PASSO 2: Preencha conforme modelo abaixo e clique em salvar. No 

campo “especificação”, preencha com sua matrícula.  

 

 

PASSO 3: Clique em incluir documento  
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PASSO 4: Clique em para expandir a lista e digite “férias”. Selecione: 

FÉRIAS: Alteração (Formulário) ou FÉRIAS: Interrupção (Formulário). 

 

 

PASSO 5: Preencha o formulário e clique em salvar.  
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PASSO 6: Assine o documento. Clique em assinar documento , preencha 

seus dados e sua senha de rede e clique em assinar. 

ATENÇÃO: Esse despacho deverá ser assinado pela Chefia Mediata (Diretor 

ou Cargo Correspondente). 

 

 

 

PASSO 7: Clique em enviar processo . Selecione DGP-2 – SEÇÃO DE 

FREQUÊNCIA e clique em Enviar.  
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PROCEDIMENTO B 

Aplicável para:  

 Cancelamento de férias 

 Requerimento de gozo de férias de exercícios anteriores 

 Averbação de saldo remanescente de férias por Licença-Gestante ou 

Licença-Saúde 

 

PROCEDIMENTOS DESTE TUTORIAL 

1. SOLICITAÇÃO do servidor interessado 

2. APROVAÇÃO pela Chefia Imediata 

3. APROVAÇÃO pela Chefia Mediata 

 

1. SOLICITAÇÃO do servidor interessado 

O próprio servidor iniciará o processo no SEI. 

 

 

VISÃO GERAL 

 

Em resumo, você deverá:  

  

 Iniciar processo SEI para a requisição desejada 

 Preencher o formulário relativo à requisição 

 Atribuir o processo para sua Chefia Imediata.  

ATENÇÃO: Se houver apenas uma chefia, enviar processo diretamente 

ao gabinete para aprovação. Neste caso, não é necessário seguir o 
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procedimento de APROVAÇÃO pela Chefia Imediata. Avance para 3. 

APROVAÇÃO pela Chefia Mediata. 

 

 

 

PASSO A PASSO 

 

PASSO 1: Clique em iniciar processo, clique em para expandir a lista e 

digite “férias”. Selecione o tipo de processo relativo à sua requisição. A título de 

exemplo, neste tutorial utilizaremos FÉRIAS: CANCELAMENTO. 
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PASSO 2: Preencha conforme modelo abaixo e clique em salvar. No campo 

“especificação”, preencha com sua matrícula.  

 

 

PASSO 3: Clique em incluir documento  
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PASSO 4: Clique em para expandir a lista e digite “férias”. Selecione na lista 

o formulário relativo à sua requisição. 

A título de exemplo, neste tutorial, utilizaremos: FÉRIAS: Cancelamento 

(Formulário) 

 

PASSO 5: Preencha o formulário e clique em salvar.  
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PASSO 6: Assine o documento. Clique em assinar documento , preencha 

seus dados e sua senha de rede e clique em assinar. 

 

  

 

PASSO 7: Clique no número do processo.  
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PASSO 8: Selecione Atribuir processo . Atribua o processo para sua 

Chefia Imediata. Clique em salvar. 

 

 

 

 

 

 

2. APROVAÇÃO pela Chefia Imediata 

Após realizar o registro da ocorrência no SEI, o servidor avisará à 

Chefia Imediata sobre a necessidade da ciência. Se estiver tudo correto, a 

Chefia Imediata dará sua ciência no documento. Em seguida, encaminhará o 

processo à Chefia Mediata. 

ATENÇÃO: Se houver apenas uma chefia, enviar processo diretamente 

ao gabinete para aprovação. Neste caso, não é necessário seguir o 

procedimento de APROVAÇÃO pela Chefia Imediata. Avance para 3. 

APROVAÇÃO pela Chefia Mediata. 

 

Beltrano de Tal (CHEFIA IMEDIATA) 
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VISÃO GERAL 

 

Em resumo, você deverá:  

 Conferir o processo 

 Dar ciência no documento 

 Enviar o processo para a Chefia Mediata  

 

PASSO A PASSO 

 

Passo 1: Clique no processo para aprovação.

 

 

Passo 2: Clique no documento criado pelo servidor.

 

 

 

(beltrano) 
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PASSO 3: Dê ciência no documento. 

 

PASSO 4: Clique em enviar processo . Selecione a unidade da Chefia 

Mediata e clique em Enviar. 

 

 

 

UNIDADE DA CHEFIA MEDIATA 
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3. APROVAÇÃO pela Chefia Mediata 

Por meio de um despacho, a Chefia Mediata aprovará no SEI os 

requerimentos de cancelamento de férias, de gozo de férias de exercícios 

anteriores ou de averbação de saldo de férias por Licença-Gestante ou 

Licença-Saúde. 

VISÃO GERAL 

 

Em resumo, será necessário:  

 Incluir despacho da Chefia Mediata aprovando o requerimento de 

férias  

 Enviar o processo para a DGP-2 

PASSO A PASSO 

 

PASSO 1: Selecione o processo para aprovação

 

 

PASSO 2: Clique em incluir documento  e selecione Despacho. 

 

(beltrano) 
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PASSO 3: Preencha conforme o modelo abaixo e clique em salvar. 
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PASSO 4: Digite o texto do despacho conforme o modelo e clique em salvar.  

ATENÇÃO: Esse despacho deverá ser assinado pela Chefia Mediata (Diretor 

ou Cargo Correspondente). 

 

PASSO 5: Assine o despacho. Clique em assinar documento , preencha 

seus dados e sua senha de rede e clique em assinar. 

ATENÇÃO: Esse despacho deverá ser assinado pela Chefia Mediata (Diretor 

ou Cargo Correspondente). 
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PASSO 6: Clique em enviar processo . Selecione DGP-2 – SEÇÃO DE 

FREQUÊNCIA e clique em Enviar.  
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PROCEDIMENTO C 

Aplicável para:  

 Averbação de férias trazidas de outros órgãos do Estado de São Paulo 

 

PROCEDIMENTOS DESTE TUTORIAL 

1. SOLICITAÇÃO do servidor interessado 

2. CIÊNCIA da Chefia Mediata 

1. SOLICITAÇÃO do servidor interessado 

O próprio servidor deverá iniciar o processo no SEI, anexando o 

documento comprobatório. 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

Antes de iniciar o processo no SEI, tenha em mãos, original e 

digitalizada em formato pdf, a certidão/declaração informando: 

  todos os eventos de frequência do exercício corrente e do anterior; 

  data do início do exercício e da exoneração do órgão em que 

trabalhou; 

  saldos de férias do exercício corrente e dos anteriores. 

VISÃO GERAL 

 

Em resumo, você deverá:  

 

 Iniciar processo SEI para a requisição desejada  

 Preencher o formulário relativo à requisição 

 Anexar a certidão/ declaração digitalizada 

 Enviar o processo para sua Chefia Mediata (Diretor ou cargo 

correspondente). 
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PASSO A PASSO 

PASSO 1: Clique em iniciar processo, clique em para expandir a lista e 

digite “férias”. Selecione FÉRIAS: AVERBAÇÃO – OUTROS ÓRGÃOS 

  

PASSO 2: Preencha conforme modelo abaixo e clique em salvar. No campo 

“especificação”, preencha com sua matrícula.  
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PASSO 3: Clique em incluir documento  

 

 

 

 

PASSO 4: Clique em para expandir a lista e digite “freq”. Selecione: 

FÉRIAS: Averbação – outros órgãos (Formulário)  

 

PASSO 5: Preencha o formulário e clique em salvar.  
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PASSO 6: Assine o documento. Clique em assinar documento , preencha 

seus dados e sua senha de rede e clique em assinar. 

 

 

 

  

PASSO 7: Clique em incluir documento  e selecione Externo. 
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PASSO 8: Preencha conforme modelo abaixo. Clique em Escolher arquivo e 

inclua o documento comprobatório em formato pdf. Ao final, clique em salvar.  
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PASSO 9: Clique em enviar processo . Selecione a unidade da Chefia 

Mediata e clique em Enviar. 

 

 

 

 

2. CIÊNCIA da Chefia Mediata 

A Chefia Mediata deverá conferir o processo e dar ciência no 

documento, encaminhando em seguida o processo à DGP-2. 

 

 

UNIDADE DA CHEFIA MEDIATA 



 

 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315, Sede, 2° andar – TELEFONE: 3292-3206 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – DGP-2 – E-MAIL: lista-dgp02@tce.sp.gov.br  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

VISÃO GERAL 

 

Em resumo, você deverá:  

 Conferir o processo 

 Dar ciência no documento 

 Enviar o processo para a DGP-2 

 

PASSO A PASSO 

 

Passo 1: Clique no processo para aprovação. 

 

 

Passo 2: Clique no documento criado pelo servidor 

 

 

(beltrano) 
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PASSO 3: Dê ciência no documento. 

 

 

PASSO 4: Clique em enviar processo . Selecione DGP-2 – SEÇÃO DE 

FREQUÊNCIA e clique em Enviar.  
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*** 
 

 
 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à 

Seção de Frequência – DGP-2 

(11) 3292-3206 

lista-dgp02@tce.sp.gov.br 
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